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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2024 

 

OBJETO 

A presente licitação tem por objeto o registro de preços para eventual e futura fornecimento de 

refeições e coffee Break para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, 

aos motoristas de e aos demais servidores que irão participar dos eventos promovidos pela 

gestão, por um período de 12 meses. 

 

CONTRATANTE 

Município de Cajamar – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DATA DE INÍCIO DA PROPOSTA 

Dia 11/03/2024 08:30:00 (horário de Brasília) 

 

DATA DE ABERTURA PARA SESSÃO 

Dia 21/03/2024-09:00:00 (horário de Brasília) 

 

PARTICIPAÇÃO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

DADOS GERAIS: 

 Nº do Pregão Eletrônico: 03/2024 

 Objeto: registro de preço para eventual e futura fornecimento de refeições e coffee Break 

para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, aos motoristas de e 

aos demais servidores que irão participar dos eventos promovidos pela gestão, por um 

período de 12 meses. 

 A sessão pública para abertura das propostas e envio de lances se dará logo após o 

encerramento do recebimento das referidas propostas. 

 Moeda: em REAL, estando inclusos nos preços todos os tributos ncidentes.   

 Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
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 Modo de disputa de lances: MODO DE DISPUTA ABERTO 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Anexo I – Termo De Referência 

 Anexo II – Modelo De Proposta Comercial 

 Anexo III – Modelo De Procuração 

 Anexo IV – Modelo De Declaração 

 Anexo V - Minuta Padrão – Contrato De Fornecimento 

 Anexo VI - Modelo De Pedido De Fornecimento 

 Anexo VII- Minuta De Ata De Registro De Preço 

 Anexo VIII- Modelo De Declaração De Microempresa E Empresa De Pequeno Porte 

 Anexo IX- Declaração LGPD. 

 Anexo X- Valores De Referência 

 

O Município de Cajamar, por meio da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação, 

na modalidade de "Pregão Eletrônico", através do site: https://novobbmnet.com.br/, para 

aquisição do(s) item(ns) constante(s) do Anexo I do presente Edital. 

O Pregão será conduzido por Pregoeiro, devidamente designado, e pela Equipe de Apoio, e será 

regido pela Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, pelo decreto municipal n° 7.139 de 2024, bem 

como pela Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações. 

As despesas decorrentes as futuras contratações correrão por conta da Fichas: 901; 

Classificação: 02.50.01-04.1220060.2227-3.3.90.39.00 das Reservas Orçamentárias previstas 

para o Exercício de 2024 (suplementada se necessário). 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances. 

SITE: https://novobbmnet.com.br/ 

 

OBSERVAÇÃO: 

1) O Pregão Eletrônico será realizado em sessão eletrônica pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 

de Pregão Eletrônico  no https://novobbmnet.com.br/. 

2) Na hipótese de queda de energia por parte do Município de Cajamar, ou qualquer outro evento 

que impossibilite a exibição da página, também pelo Município, não permitindo o encaminhamento 

das propostas e/ou abertura dessas propostas, a fase do Pregão que não se processou ficará 

prorrogada automaticamente para o 1º dia útil posterior, em horário a ser definido pelo Pregoeiro 

e devidamente informados aos licitantes. 

3) O licitante deverá acompanhar as ocorrências do processamento do presente Pregão, no "chat". 

https://novobbmnet.com.br/
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1.1. A presente licitação tem por objeto o registro de preço para eventual e futura fornecimento 

de refeições e coffee Break para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, 

aos motoristas de e aos demais servidores que irão participar dos eventos promovidos pela 

gestão, por um período de 12 meses. 

2.1. Serão previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico, a autoridade 

competente do órgão promotor da licitação, o Pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os 

licitantes que participam do Pregão eletrônico. 

2.2. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados deverão realizar o cadastramento com 

antecedência na seguinte plataforma: https://novobbmnet.com.br/ 

2.3. O cadastramento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

2.4. A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer Pregão eletrônico, 

para o qual o interessado esteja credenciado com igual objeto, desde que seu registro não tenha 

sido cancelado por solicitação ou por determinação legal. 

2.5. A perda da senha, a quebra de sigilo ou o desligamento de qualquer pessoa da empresa que 

possuía a senha de participação, deverá ser comunicado imediatamente pelo licitante ao 

provedor do sistema, para o bloqueio de acesso. 

2.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao órgão promotor da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante 

ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao Pregão eletrônico. 

2.8. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

2.9. Incumbirá, ainda, ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

1. DO OBJETO: 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

https://novobbmnet.com.br/
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3.1. A presente licitação está aberta à participação de qualquer interessado cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto da licitação e que reúnam os requisitos exigidos nos 

termos deste Edital. 

3.1.1. Quando se tratar de licitação exclusiva ou itens exclusivos para beneficiários da Lei nº 

123/06, a participação fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.1.1.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48, da Lei Complementar n 123/06, 

a licitação será destinada exclusivamente à participação de beneficiários cujo valor seja de até 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e para as licitações que superam este valor e sejam destinadas 

à aquisição de bens de natureza divisível, deverá estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por 

cento). 

3.1.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que o valor estimado para o 

item não seja superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

3.1.1.3. As Beneficiárias interessadas em participar da presente licitação e que quiserem se 

utilizar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 (arts. 42 a 45), deverão promover a 

identificação da condição de beneficiária, no momento do envio da proposta eletrônica. 

3.1.1.4. A identificação como Beneficiários se dará ao selecionar o Pregão desejado, declarando 

que a empresa é optante dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações e não 

apresenta as restrições do § 4º do art. 3º da mesma Lei e que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte e que está ciente que os benefícios previstos nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123/06 não serão aplicados quando o valor estimado para o item for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.1.1.5. A ausência de identificação da empresa como Beneficiária, no momento da 

apresentação da proposta, impedirá a participação na licitação ou nos itens destinados à 

participação exclusiva dessas empresas. 

3.1.1.6. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, poderá caracterizar o crime de que trata o art.299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas 

na legislação pertinente, implicando, ainda, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser 

constatado durante o trâmite da licitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.1.1.7. O licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de Beneficiário 

quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/06, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar 

e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou 

tente usufruir indevidamente dos benefícios da LC nº 123/06. 

 

3.1.2. As licitantes deverão possuir objeto social compatível com o objeto da licitação, sob pena 

de desclassificação. 

3.2. Ficam impedidas de participar desta licitação as empresas: 

3.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.2.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.2.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.2.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.2.10. em forma de consórcio, salvo se previsto no Termo de Referência permissão expressa; 

3.2.12. que não sejam Beneficiárias, nos termos da Lei Complementar nº 123/06 e alterações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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para as licitações ou itens exclusivos à participação de beneficiários. 

3.3. O impedimento que trata o item 3.2.5. será aplicado também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.2.3 e 3.2.4. poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.6. O disposto nos itens 3.2.3 e 3.2.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. A vedação de que trata o item 3.2.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição acima sujeitará o licitante 

às sanções previstas na lei e no Edital. 

3.10. Durante a vigência da contratação, é vedada a empresa vencedora contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

3.11. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletronico, propostas 

comerciais obedecendo as datas e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.1.1. O envio da proposta será através do endereço: https://novobbmnet.com.br/, 

4.1.2. A proposta deverá obedecer ao disposto no preâmbulo quanto ao tipo de julgamento e 

casas decimais permitidas. 

4.1.3. Nas propostas deverão estar computadas todas as despesas que incidirem sobre o objeto 

licitado, tais como: encargos diretos e indiretos, impostos e taxas, frete e a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.1.4. As demais condições comerciais da proposta, como descrição do objeto, quantidade, 

unidade de fornecimento, local de entrega, prazo de entrega e garantia mínima (se for o caso), 

quando estabelecidas em Anexo que integra o presente Edital, serão tacitamente aceitas pela 

licitante, no ato de envio de sua proposta comercial. 

4.1.5. No momento de cadastro da proposta no sistema, a licitante poderá incluir os documentos 

de habilitação em conformidade com o disposto no item 8 deste Edital. 

4.1.5.1. O envio dos documentos de habilitação juntamente ao cadastro da proposta, desobriga 

a apresentação posterior, caso a licitante seja a primeira colocada no certame. 

4.1.6. Quando do envio da proposta para o item, o licitante estará ciente das quantidades máxima 

que poderão ser adquiridas pelo Município, sendo vedado o envio de proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

4.2. Quando constar obrigatoriedade de apresentação de catálogo e/ou ficha técnica no 

preâmbulo deste Edital, para aferir se o material/produto ofertado corresponde exatamente às 

especificações do item licitado, o envio deste DEVERÁ OCORRER juntamente com o envio da 

proposta de preços. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo considerado pelo licitante em sua proposta, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

4.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que ocorrerá somente após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

4.11. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado, bem como a 

indicação de marca cotada, somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 

acesso público após o encerramento da disputa. 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data e horário indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital ou contenham 

vícios insanáveis. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.5. Somente as propostas classificadas participarão da fase de lances. 

5.6. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 

automaticamente pelo sistema para envio de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. 

 

6.1. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6. DA FASE COMPETITIVA E DO MODO DE DISPUTA 
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6.2. Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances em campo próprio, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.3. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 

registro. 

6.3.1. O sistema não atualizará a tela do licitante com os resultados da sessão até que o lance 

seja enviado ou até que o campo destinado para os lances esteja vazio. 

6.4. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, o qual encontra-se disposto no preâmbulo, no campo 

"dados gerais" deste Edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.4.1. Serão considerados lances intermediários: 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo 

próprio licitante, quando adotado o critério de julgamento de menor preço; 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, porém superiores ao último lance dado pelo 

próprio licitante, quando adotado o critério de julgamento de maior desconto; 

6.4.2. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

6.5. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

6.5.1. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item 6.5, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

6.6. O Pregoeiro (a), motivadamente, poderá decidir pela reabertura da sessão de lances. 

6.7. Modo de disputa: 

6.7.1. Os lances se darão pelo modo de disputa aberto, que ocorrerá conforme segue: 

6.7.1.1. A etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

período de duração desta etapa. 

6.7.1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 6.7.1.1, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

6.7.1.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.7.1.1 e 6.7.1.2. 
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a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances. 

6.7.1.3.1. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.8. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos neste edital de licitação, para a 

definição das demais colocações. 

6.8.1. Após o reinício previsto no item 6.8, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar valor menor ou maior 

percentual, sendo que os lances iguais serão classificados conforme a ordem de registro no 

sistema. 

6.8.2. Encerrada a etapa de que trata o item 6.8, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme item 6.7.1.3.1. 

6.9. O Pregoeiro poderá optar por abrir mais de um item simultaneamente, sendo que essa 

decisão será informada a todos participantes via chat, antes da abertura do item ou dos itens para 

disputa. 

6.10. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa 

de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.10.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, nos itens que permitirem a sua participação, assim como das 

demais classificadas. 

6.12.1. Nessas condições, as propostas de BENEFICIÁRIAS que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.12.3. Caso a BENEFICIÁRIAS melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido no campo exclusivo para lances, serão convocadas as demais licitantes 

BENEFICIÁRIAS que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.12.3.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas BENEFICIÁRIAS que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será adotado o previsto no item 

6.13 para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.12.4. Para a utilização dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e alterações a licitante 

interessada deverá manter-se conectada durante toda a sessão pública de realiza ação do 

pregão, observando as orientações dadas pelo Pregoeiro e pelo sistema e as condições deste 

edital, respeitando os prazos estabelecidos, ficando como único responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância dessas orientações. 

6.13. Critérios de desempate: 

6.13.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate, na ordem estabelecida no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, sendo o primeiro critério a 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta, de 

valor inferior ao já apresentado ou com desconto maior, se o caso, em ato contínuo à 

classificação. 

6.13.1.1. A disputa final acontecerá entre os licitantes empatados, que terão o prazo de 05 (cinco) 

minutos para apresentação de um novo lance, o qual ficará oculto para o Pregoeiro e para demais 

licitantes até o final deste prazo. 

6.13.2. Os critérios de desempate serão aplicados nas hipóteses em que não haja envio de 

lances após o início da fase competitiva. 

6.13.3. Na hipótese de persistir o empate, após esgotados os critérios de desempate, haverá 

sorteio pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

6.13.4. As regras de desempate não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como do disposto no item 6.12 deste 

Edital. 

 

7.1. Da verificação da conformidade e da aceitabilidade da proposta: 

7.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto estipulado por meio do catálogo/ficha técnica, quando exigido, e quanto à compatibilidade 

do preço ou do maior desconto final em relação ao estimado para a contratação no edital. 

7. DA FASE DO JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
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7.1.2. Desde que previsto nos Anexos deste Edital, o órgão ou entidade promotora da licitação 

poderá, em relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e prova 

de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua 

aderência às especificações definidas neste Edital e seus anexos. 

7.1.3. Quando previsto no Anexo deste Edital, o Pregoeiro fará a convocação, com prazo de, no 

mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, no sistema, para envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado e, se necessário, de documentos complementares. 

7.1.3.1. A prorrogação de que trata o item 7.1.3. poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata 

o item 7.1.3. 

7.2. Da negociação: 

7.2.1. Definido o resultado do julgamento, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.2.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.2.3. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 

sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação 

poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação estabelecida ou, em caso de propostas intermediárias 

empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos no item 6.12 deste Edital. 

7.2.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos da licitação. 

7.2.5. Após a negociação, se necessário o envio da proposta ou dos documentos 

complementares adequados ao último valor ofertado, o Pregoeiro fará a convocação, no sistema, 

com prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, conforme estabelecido 

no item 7.1.3.1. 

7.3. Da Inexequibilidade da proposta: 

7.3.1. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pelo Município. 

7.3.1.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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7.4. Direito de preferência em licitações com COTAS: 

7.4.1. Direito de preferência para licitação onde todos os itens contemplam COTA 

PRINCIPAL e COTA RESERVADA: 

7.4.1.1. Quando o(s) item(ns) for(em) dividido(s) em cotas (Principal e Reservada), fica reservada 

uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, 

denominada Cota Reservada, assegurada preferência de contratação para as Beneficiárias e 

neste caso deverá ser o observado o seguinte: 

a) para a cota reservada, a proposta de preços deverá ser apresentada separadamente da cota 

principal. 

b) não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou diante de sua recusa, às licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado. 

b.1.) No caso acima, para efetiva atribuição da cota reservada ao vencedor da cota principal, o 

pregoeiro indagará a licitante quanto ao interesse em sessão pública do sistema e/ou através de 

diligência, sendo que a ausência de resposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, será 

entendida como aceite e a cota será automaticamente atribuída. 

c) se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer 

das cotas deverá ocorrer pelo preço da que tenha sido menor. 

d) para item que contemple cota reservada e principal será dada prioridade à aquisição dos 

produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada seja inadequada 

para atender às quantidades ou condições do pedido, justificadamente. 

e) na hipótese da licitante ter apresentado proposta para ambas as cotas (principal e reservada) 

num mesmo item, se ela for chamada numa das cotas e não apresentar a amostra e/ou os 

documentos técnicos solicitados no Edital no prazo concedido, bem como não ter o produto 

aprovado, fica esclarecido que a proposta será desclassificada do certame como um todo em 

relação ao item em questão, não podendo o licitante participar dos procedimentos da outra cota. 

7.4.2. Direito de preferência para licitação que possui itens exclusivos para a participação 

de beneficiárias e itens destinados à ampla participação. 

7.4.2.1. Quando o item for exclusivo para participação de beneficiária, será denominado Cota 

Reservada, e neste caso deverá ser o observado o seguinte: 

a) serão reservados um ou mais itens, que representem até 25% (vinte e cinco por cento) do total 

do objeto, denominados de "cota reservada" para exclusiva participação de Beneficiárias; 

b) não havendo vencedor para a cota reservada, esta será considerada fracassada. 

7.4.3. O direito de preferência não se aplica quando o tratamento diferenciado e simplificado para 

os beneficiários não for vantajoso para a Administração ou representar prejuízo ao conjunto ou 
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complexo do objeto a ser contratado. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Anexo; 

 

7.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

7.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Município de Cajamar; 

7.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.5.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, quando exigida a sua apresentação no Termo de Referência; 

7.6. Se a(s) proposta(s) ou a(s) amostra(s), quando o caso, apresentadas(s) pelo primeiro 

classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação e, assim, sucessivamente, até 

o recebimento de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

 

8.1. Da solicitação dos documentos: 

8.1.1. Definido o resultado do julgamento, após a verificação de conformidade da proposta de 

que trata o item 7 deste Edital, o Pregoeiro solicitará a documentação de habilitação disposta 

neste Edital ao licitante vencedor do item. 

8.1.2. Será concedido o prazo máximo de 02 (duas) horas a contar da convocação do Pregoeiro, 

a qual será realizada via sistema, através do chat do pregão, para que o licitante vencedor do 

item apresente os documentos de habilitação relacionados no item 8.3. deste Edital. 

8.2. Dos procedimentos e condições gerais relativas à apresentação dos documentos: 

8.2.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente através do sistema 

eletrônico, obedecendo o prazo estipulado no item 8.1.2, sob pena de inabilitação. 

8.2.1.1. Deverão ser insertos os documentos nos campos correspondentes do sistema, sendo 

permitido o envio de um ou mais arquivos, com tamanho máximo de 10 megabytes para cada 

um, os quais devem ser nomeados sem a utilização de qualquer acentuação e caracteres 

8. DA HABILITAÇÃO: 
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especiais, como exemplo "ç" (cedilha), sob o risco de ficarem ilegíveis e corrompidos. 

8.2.2. A habilitação do licitante vencedor será verificada por meio do sistema, podendo os 

licitantes se utilizarem do Sicaf ou do CRC do Município de Cajamar, nos documentos por ele 

abrangidos, conforme disposto no item 8.4. 

8.2.2.1. Caso o licitante opte por utilizar Sicaf ou o CRC do Município de Cajamar, a certidão 

deverá ser enviada por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, na forma estabelecida 

neste edital, devendo estar acompanhada inclusive dos documentos exigidos neste Edital que 

não estejam contemplados no Sicaf ou CRC do Município de Cajamar, quando o caso. 

8.2.3. Os documentos apresentados digitalmente no sistema são de responsabilidade do 

interessado, que responderá nos termos da legislação civil, penal e administrativa por eventuais 

inconsistências ou fraudes. 

8.2.4. Os documentos digitalizados deverão corresponder ao original. 

8.2.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

8.2.6. Caso a empresa interessada esteja dispensada por lei de qualquer dos documentos 

exigidos por este Edital, deverá apresentar declaração fundamentada neste sentido. 

8.2.7. Serão aceitas certidões nos limites de sua validade. Quando não especificada qualquer 

validade na certidão, estas deverão ter sido expedidas num prazo não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias. 

8.2.8. A data considerada para validade das certidões será a prevista para abertura das propostas. 

8.2.9. Em se tratando de filial, os documentos de regularidade fiscal deverão estar em nome da 

filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

8.2.10. As declarações, propostas ou outro documento que necessite assinatura, quando 

exigidos, deverão ser assinados por representante legal da licitante, devendo constar a 

identificação do signatário no documento e este ser acompanhado de documento que 

comprove o vínculo do referido representante junto a licitante. 

8.2.11. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.3. Dos documentos exigidos para habilitação: 

8.3.1. Habilitação Jurídica, conforme o caso: 

8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.1.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 

2021. 

8.3.1.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

8.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.3.2.2. Certidões Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa de regularidade 

com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa 

da União; 

8.3.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada através de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa que contemplem os débitos inscritos na 

Dívida Ativa. 

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho. 

8.3.2.5. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

comprovada por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - C.R.F. 

8.3.2.6. Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio da licitante que comprove 

a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 

ISSQN  

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

8.3.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou na omissão desta, com 

antecedência máxima de 90 (noventa) dias contados da sua apresentação. 

8.3.3.1.1. No caso de empresa em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, deve apresentar Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo de 

atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste Edital. 

8.3.4. Qualificação Operacional: 

8.3.4.1.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o  

objeto desta licitação; por meio da apresentação de Atestado(s), expedido(s) por Pessoa Jurídica 

de Direito Público ou Privado, em qualquer tempo comprovando até 50% da quantidade 

pretendida neste certame. 

8.3.5. Documentação Complementar: 

8.3.5.1. Alvará de Funcionamento; 

8.3.5.2. Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

8.3.5.3. Declaração escrita que dispõe de serviço de alimentação (cozinha), onde serão 

preparados e manipulados os alimentos fornecidos, no raio de 10KM (dez quilômetros) da 

Prefeitura de Cajamar, cujo ponto inicial de referência é a Praça José Rodrigues do Nascimento, 

30 – Água Fria,  garantindo a qualidade das refeições entregues em razão do binômio 

tempo/temperatura durante o procedimento de transporte, não comprometendo assim a saúde 

de quem irá consumir, bem como garantir tempo hábil para reprodução de refeições em caso de 

não conformidades, a qual deverá ser reposta no prazo máximo de 20 minutos (se for o caso). 

8.3.5.4. O licitante vencedor deverá apresentar responsável técnico nutricionista legalmente 

habilitado, com comprovante de registro ativo no CRN – Conselho Regional de Nutrição - para 

representá-lo durante a execução do contrato, com responsabilidade sob a qualidade, eficácia e 

segurança dos serviços executados 

8.3.6. OBSERVAÇÃO: 
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8.3.6.1. Ficam alertadas as licitantes a também observarem as exigências/documentos 

constantes em ANEXO, bem como anexá-los no campo específico do sistema, para fins de 

habilitação. 

8.4.  EMPRESAS CADASTRADAS: 

8.4.1. As empresas cadastradas que participem nessa condição deverão anexar no sistema o 

Certificado de Registro Cadastral (C.R.C.) deste Município de Cajamar ou do Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal (SICAF), pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação, no limite de sua validade na data prevista para 

apresentação dos documentos. 

8.4.1.1. Além da data de validade no Certificado de Registro Cadastral ou do SICAF, a licitante 

deverá observar se as certidões constantes no corpo do próprio Certificado se encontram dentro 

do seu prazo de vigência quando da entrega dos documentos para habilitação. 

8.4.1.2. Se vigentes, deverão estar discriminadas no próprio certificado para conferência. As 

certidões a que se refere esta cláusula são: prova de regularidade para com as Fazendas 

Nacional (RFN/PGFN) e Estadual, a Justiça do Trabalho, o FGTS e a Falência. 

8.4.1.3. Na hipótese de haver certidão(ões) apresentada(s) para o cadastramento da empresa 

que esteja(am) com seu prazo de validade expirado quando da entrega dos documentos para 

habilitação, caberá à licitante providenciar a devida atualização dessa(s) certidão(ões) e anexá-

la(s) juntamente com os documentos para habilitação. 

8.4.2. Além do Certificado de Registro Cadastral deste Município de Cajamar ou do SICAF, as 

empresas cadastradas deverão apresentar: 

a) 8.3.3.1. - em CASO DE SICAF - (Certidão Negativa de Falência); 

b) 8.3.4.1. (Atestado); 

c) 8.3.5.1. (Outros documentos, se exigidos em Anexo) 

8.5.  EMPRESAS NA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIAS: 

8.5.1. Os Beneficiários, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, exigidos no item 8.3.2. deste Edital, 

mesmo que apresente alguma restrição. 

8.5.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua regularização pelo BENEFICIÁRIO, 

após a declaração de vencedora, que ocorrerá pelo Pregoeiro através do chat, prorrogável por 

igual período, mediante requerimento do interessado, devidamente motivado e apreciado pela 

Administração, observadas as prescrições da Lei. 

8.5.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação. 

8.6.  EMPRESAS ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS: 

8.6.1. Quando constar expressamente no Anexo deste Edital a permissão de participação de 

empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas 
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mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.6.2. O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no Brasil, com poderes para 

receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando o 

instrumento de mandato com os documentos de habilitação. 

8.6.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas, na forma estabelecida no 

edital. 

8.7. Procedimentos de verificação: 

8.7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

c) Relação de apenados disponível no Portal do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

TCESP - (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados); 

 

d) SICAF - https://sicafdigital.com.br/ 

 

8.7.1.1. Constatada a existência de sanção impeditiva de participação, o Pregoeiro reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.7.2. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 8.1.2, poderá ser 

admitida, mediante decisão fundamentada do Agente de Contratação/Pregoeiro, a apresentação 

de novos documentos de habilitação para: 

a) a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados
https://sicafdigital.com.br/
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8.7.2.1. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos 

termos do item 8.7.2.3. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação." 

8.7.2.2. A verificação pelo Pregoeiro em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.7.2.3. Na hipótese de que trata o inciso I do item 8.7.2., os documentos deverão ser 

apresentados em campo próprio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do 

Pregoeiro, no chat da sessão, prorrogável por igual período, nas situações abaixo elencadas: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo responsável pelo Pregoeiro; ou 

II - de oficio, a critério do pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos em sede de diligência. 

8.7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, e lhes atribuirá eficácia para fins de 

habilitação. 

8.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os itens 8.7.2 e 8.7.3, ou para realização 

de análise minuciosa dos documentos exigidos, o Pregoeiro informará no "chat" a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

8.7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no item 

7.1. deste Edital. 

8.7.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos os 

procedimentos de que trata o 8.7.3. 

8.7.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte será exigida nos termos do disposto no item 8.5. deste Edital. 

8.7.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

9.1. Será analisada a proposta da primeira colocada em relação ao preço e caso a proposta não 

seja aceitável, se a amostra for rejeitada (quando exigida) ou, ainda, se a licitante não atender às 

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 

9. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
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sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital. 

9.2. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências fixadas neste 

edital, a licitante será declarada vencedora, a partir da divulgação no sistema eletrônico, ocasião 

em que será aberto o prazo para intenção de recurso. 

10.1. Da intenção de recorrer 

10.1.1. Declarada a vencedora nos moldes do item 9.2. deste Edital, qualquer licitante poderá 

manifestar motivadamente a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema e durante o prazo 

máximo de 15 (quinze) minutos, sob pena de preclusão. 

10.1.2. A "intenção de recurso" ocorrerá em momento único e deverá conter sucintamente os 

motivos, para a apreciação do pregoeiro. Acolhida a iniciativa, o sistema abrirá prazo de 3 (três) 

dias úteis para apresentar as razões de recurso. 

10.1.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 

em conformidade com o item 10.1.1 importará a decadência do direito de interpor recurso e 

viabilizará a adjudicação do objeto e a homologação da licitação pela Autoridade Superior ao 

licitante vencedor, mediante publicação desse ato junto à Imprensa Oficial do Município. 

10.2. Da apresentação das razões de recurso 

10.2.1. As razões de recurso deverão ser apresentadas em campo próprio do sistema, no prazo 

previsto no item 10.1.2. deste Edital. 

 

10.2.2. Na hipótese de interposição de "intenção de recurso" por parte das licitantes dentro do 

prazo de 15 (quinze) minutos disposto no item 10.1.1., mas sem a efetiva apresentação da peça 

recursal no prazo de 03 (três) dias úteis disposto no item 10.2.1, será entendido como declínio 

por parte das licitantes quanto à intenção de recurso inicialmente pleiteada. 

10.2.3. Apresentadas as razões de recurso, os demais licitantes serão imediatamente notificados, 

abrindo- se o prazo de 03 (três) dias úteis, que começarão a contar a partir dessa notificação, 

para apresentação de contrarrazões, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar o recurso a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

10. DOS RECURSOS: 
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10.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

10.6. Na hipótese de haver eventuais recursos, decididos esses e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente, conforme o caso, fará a adjudicação do objeto da 

licitação e a homologação da licitação ao licitante vencedor, mediante publicação desse junto à 

Imprensa Oficial do Município. 

10.7. O resultado de eventuais recursos será divulgado mediante disposição no sistema 

eletrônico e/ou comunicado a todas as licitantes via e-mail, e/ou mediante publicação. 

 

 

11.1. Formação de Cadastro Reserva: 

11.1.1. O Pregoeiro poderá questionar aos demais licitantes quanto ao interesse em formar o 

cadastro reserva na Ata de Registro de Preços, desde que aceitem fornecer o objeto em preço 

igual ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem 

de classificação. 

11.1.2. Será incluído na ata, se o caso, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

fornecer os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.1.3. A ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser 

respeitada nas contratações. 

11.1.4. O registro a que se refere o item 11.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata. 

11.1.5. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 11.1.1., serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

11.1.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

situações: 

I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nos itens 11.6.2. 

11.1.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços em sítio oficial da 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Municipalidade. 

11.2. Assinatura: 

11.2.1. Após os procedimentos de que trata o item 11.1, o licitante melhor classificado será 

convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 02 (dois) dias úteis, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste edital. 

11.2.1.1. A convocação se dará, preferencialmente, através do e-mail constante do cadastro do 

fornecedor junto ao Município e/ou descrito em sua documentação. 

11.2.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Município de Cajamar. 

11.2.3. A ata de registro de preços, será assinada, preferencialmente, por meio de Certificado 

Digital. 

11.2.4. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no item 11.2.1, fica facultado o Município a convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

11.2.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Município a contratar. 

11.3. Vigência: 

11.3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

data de sua assinatura, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

11.3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços, quando existir, terá sua vigência 

estabelecida nos termos da sua minuta, que acompanhará este Edital, quando o caso. 

11.4. Vedações a acréscimos dos quantitativos: 

11.4.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

11.5. Alteração dos preços registrados: 

11.5.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.6. Negociação de preços registrados: 

11.6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

11.6.1.1. Caso o fornecedor não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

este será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11.6.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do item 11.6.1, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 11.1.6. 

11.6.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder 

o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.8, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.6.4. Caso haja a redução do preço registrado, e houverem contratos firmados, será avaliada 

a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021 

11.6.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

11.6.5.1. Para fins do disposto no item 11.6.5, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com 

o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 

preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas. 

11.6.6. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o 

fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 11.7, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

no edital e em outras legislações aplicáveis. 

11.6.7. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 11.6.6., o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 11.1.6. 

11.6.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder 

o cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.7, adotando as medidas 
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cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

11.6.9. Na hipótese de comprovação do disposto no item 11.6.1, o gerenciador procederá a 

atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

11.7. Cancelamento do registro do fornecedor: 

11.7.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.7.2. Na hipótese do inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora 

o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela manutenção do 

registro de preços. 

11.7.3. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado 

por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.8. Cancelamento dos preços registrados: 

11.8.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; 

II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

III - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

 

 

12.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual ou emissão de Nota de Empenho. 

12.2. Quando se tratar de instrumento contratual o licitante vencedor será convocado para 

12. CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 
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assinar o termo de contrato, quando for o caso, no prazo de 02 (dois) dias úteis sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, no 

edital e em outras legislações aplicáveis. 

12.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pelo Município de Cajamar. 

12.2.2. O contrato de que trata o item 12.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços. 

12.2.3. Os termos (ou instrumentos) de contratos, aditivos, rescisões, apostilamentos e notas de 

empenho correspondentes a contratações públicas decorrentes de processo de licitação deverão 

ser assinados preferencialmente por meio de assinatura eletrônica com certificado digital em 

âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras. 

12.2.3.1. Nos casos específicos em que ocorrer a impossibilidade de qualquer das partes 

envolvidas na contratação em realizar a assinatura por meio eletrônico, será permitida a 

realização de assinatura por meio físico. 

12.3. A critério do Município de Cajamar o termo de contrato poderá ser substituído por Nota de 

Empenho. 

12.3.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços ou manifestar a recusa da Ordem de Fornecimento, no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, no edital em outras legislações aplicáveis. 

12.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 12.1, será a plicado 

o previsto no item 11.7 deste Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em Lei e 

neste Edital. 

 

13.1. A entrega/ fatura deverá ser acompanhada de 02 (duas) vias da Nota Fiscal, contendo o 

número da Nota de Empenhoe o sistema de cobrança (em carteira ou bancário - especificando o 

banco, agência e número da conta nesse último caso) bem como das Certidões Negativas 

exigidas no item 8.3.2. deste Edital (Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista). 

13.2. O local, o prazo e as condições de entrega do(s) item(ns) estão devidamente dispostos no 

Anexo I Termo de Referência que acompanha o presente Edital. 

13.3. Das condições de recebimento: 

13. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO: 
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13.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização, bem como com as Certidões Negativas exigidas no item 8.3.2. 

deste Edital (Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista), para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

13.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos pela empresa vencedora às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

13.3.3. O recebimento definitivo ocorrerá em até 10 (dez) dias do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Unidade requisitante, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

13.3.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

13.3.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.3.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Unidade requisitante durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

13.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

14.1. Da liquidação: 

14.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências da contratação. 

14.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

14. DAS CONDIÇÕES DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO: 
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a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

14.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, por meio dos 

documentos exigidos no item 8.3.2. deste Edital, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

14.1.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do Município de Cajamar. 

14.1.6. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com 

justificativa não aceita pelo Município de Jundiaí, pode culminar em rescisão contratual, sem 

prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Prazo de pagamento: 

14.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme item 13.1. deste Edital. 

14.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento pelo Município de Cajamar, desde que a 

empresa vencedora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 

prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao 

ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

originalmente devido I = Índice de atualização financeira, 

calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) / 365 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento VP = Valor atualizado da Parcela em atraso 

14.2.2.1. Em caso de atraso superior a 30 dias da data do vencimento, o valor principal será 

atualizado monetariamente pelo índice INPC do último mês, anterior à data limite, publicado e 

divulgado pelo IBGE. 

14.2.2.2. Para efeito dos itens, a empresa vencedora deverá apresentar pedido expresso, 

ocasião em que será realizada a análise e negociação com o Município. 

14.3. Forma de pagamento: 

14.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente, e/ou PIX indicados pelo contratado. 

14.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

14.3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.3. Fica vedada qualquer pretensão de pagamento antecipado. 

14.4. Reajustes dos preços: 

14.4.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

14.4.1.1. Após o interregno de um ano, e desde que haja pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, observando como limite máximo a variação do índice 

INPC/IBGE. 

14.4.2. O reajuste poderá ser concedido mediante expressa solicitação da CONTRATADA, para 

análise e negociação com o MUNICÍPIO, e terá incidência de pagamento a partir da data do 

protocolo do pedido, mantendo-se como base a data do orçamento fixada no preâmbulo do Edital. 

14.4.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.4.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
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vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

14.4.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

15.1.1. Na ausência de Termo de Contrato, a Nota de Empenhoo substituirá e as condições a 

serem cumpridas são as determinadas neste edital e seus anexos. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre a Unidade de Gestão requisitante e a empresa vencedora devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4. A Unidade de Gestão requisitante poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

15.6. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à sua execução, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

15.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 

a correção da execução, determinando prazo para a correção. 

15.8. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para tomada das 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

15.10. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

15. GESTÃO DA CONTRATAÇÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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15.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário 

15.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa. 

15.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

15.14. O gestor do contrato deverá coordenar a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

15.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 

para tal, conforme o caso. 

15.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a empresa vencedora 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município ou ao 

16. PENALIDADES: 
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas à empresa vencedora que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, quando a empresa vencedora der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.2. Impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando 

praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" da cláusula acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" 

da cláusula acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. Multa: Pela Inexecução parcial ou total do objeto desta contratação, ou inadimplemento 

das obrigações assumidas no presente, além das medidas e penalidades previstas em lei e 

neste contrato, 

ficará sujeita a empresa vencedora ao pagamento de multas, conforme a seguir estipuladas, 

de acordo com a natureza e a gravidade da falta: 

a) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto. 

b) compensatória de 10% (dez por cento) proporcional à obrigação inadimplida, no caso de 

inexecução parcial do objeto. 

c) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o limite de 10% (dez por cento), 

d) em caso de inexecução parcial, a multa moratória será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida (em termos de valor/quantidade). 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
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de reparação integral do dano causado ao Município. 

16.4. Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

16.4.1. A multa efetivamente aplicada, bem como eventuais indenizações cabíveis, poderão ser 

cobradas por meio de guia de recolhimento, ou compensada com recursos provenientes de 

valores de pagamentos devidos à empresa vencedora, ou com a utilização da caução (se houver), 

ou por via judicial, mediante inscrição em dívida ativa. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 

Federal nº 14.133/21 para as penalidades de advertência e multa e os previstos no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Município a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Município; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei. 

16.9. A personalidade jurídica da empresa vencedora poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a empresa vencedora, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 

 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
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17.1. Da impugnação ao edital: 

17.1.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente através da plataforma eletrônica, até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

17.1.2. à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.1.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

17.2. Dos pedidos de esclarecimento: 

17.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao 

pregoeiro, exclusivamente através do Plataforma Eletrônica, em até 3 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública. 

17.2.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

17.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas em campo próprio do 

sistema. 

17.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre as solicitações acima e se houver modificação no edital, 

será designada nova data para a realização do certame. 

 

 

 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF constante do sistema . 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Município de 

Cajamar, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e o Município de Cajamar não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

no Município de Cajamar. 

18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as constantes do Anexo. 

18.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

18.10. O sistema eletrônico utilizará recursos de sigilo e de autenticação que assegurem 

condições adequadas de segurança em todas as etapas deste certame, inclusive com a 

manutenção do sigilo das propostas apresentadas, até a respectiva abertura, e sem a 

identificação dos participantes até que seja concluída a etapa de lances. 

18.11. A participação na presente licitação implica em ciência quanto à obrigação de assinar, 

juntamente com Contrato, se o caso, o "Termo de Ciência e Notificação" (de acordo com o Anexo 

LC-01, da Instrução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 001/2020), e que o 

descumprimento poderá gerar penalizações. 

18.11.1. Se a formalização ocorrer por meio de Nota de Empenho, a empresa vencedora fica 

ciente que será convocada e obrigada a assinar o Termo, conforme orientação e prazos 

estipulados pelo Departamento de Compras e Contratos, à época da solicitação. 

18.12. A participação na presente licitação implica, também, em ciência da licitante de que está 

obrigada a manter, caso seja vencedora do certame, durante todo o período da contratação, 

objeto desta licitação, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação neste 

certame, e de que mantém íntegra a sua idoneidade perante os órgãos das Administrações 

Públicas Federal, Estadual e Municipal. 

18.13. O Município e a empresa vencedora deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018 - LGPD, 

conforme Instrução Normativa UGAGP nº 04/2021. 

18.14. Eventuais alterações peculiares de cada licitação serão observadas em anexos, cujo 

conteúdo substituirá disposições deste Texto Padrão, no que conflitarem, prevalecendo para 

qualquer efeito. 

 

Cajamar 08 de março de 2024 
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Joao Paulo Machado Nogueira 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para eventual e futuro fornecimento de Refeições e Coffe 

Break para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, aos motoristas e aos demais 

servidores que irão participar dos eventos promovidos pela gestão, por um período de 12 meses.  

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.    Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.2.  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

2.3.  O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados a partir da data de assinatura da ata 

de registro de preços. 

2.4.  O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2.5. A quantidade dos itens deste Termo abrange esta Secretaria de Administração, Saúde, Social, 

Mobilidade e Desenvolvimento Urbano; e Demais Secretarias que vier a necessitar.   

 

2.6.  DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

 

Item Und de 

Medida 

Quantidade 
Descrição 

1 

UNIDADE 

78.440 Refeições (marmitex) transportada condicionadas em 

embalagens individuais, descartáveis, acompanhadas por 

colher,garfo e facas descartáveis 

2 PESSOAS 15.260 

Coffe Break, servido por pessoa, contendo: pães variados, 

salgados fritos e assados, bolos, doces e bebidas quente e frias 

 

2.6.1. Capacidade mínima da Marmitex deverá ser de 500ml, acompanhadas de talheres, tudo descartável e 

embalado separadamente 

2.6.1.1. TIPO I – Mix de salada verde (alface lisa ou crespa, agrião, rúcula, almeirão, etc) ou Mix de salada 

de legumes (cenoura, chuchu, vagem, brócolis, couve-flor, beterraba, batata, etc) (100 gramas 
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aprox.); 

Guarnição 

Carne vermelha de 1ª qualidade, tais como filé, maminha, bifes acebolados, carne de panela, partes 

nobres do porco – as carnes deverão ter opções frita, assada ou cozida (200 gramas 

aproximadamente do produto pronto). 

Arroz tipo 1, tais como agulhinha, integral ou parbolizado. Exemplo: arroz branco, piamontese, 

galinhada, brocolizado, etc. (200 gramas aprox.); 

Feijão tipo 1, tais como carioca, preto e roxo. Exemplo: de caldo, tutu, tropeiro, feijoada, etc. (150 

gramas aprox.) 

 

2.6.1.2. TIPO II – Mix de salada verde (alface lisa ou crespa, agrião, rúcula, almeirão, etc) ou Mix de salada 

de legumes (cenoura, chuchu, vagem, brócolis, couve-flor, beterraba, batata, etc) (100 gramas 

aprox.); 

Carne Branca de 1ª qualidade, frango, filé de frango grelhado/assado, frango frito - as carnes 

deverão ter opções frita, assada ou cozida (200 gramas aproximadamente do produto pronto). Arroz 

tipo 1, tais como agulhinha, integral ou parbolizado. Exemplo: arroz branco, piamontese, galinhada, 

brocolizado, etc. (200 gramas aprox.); 

  Feijão tipo 1, tais como carioca, preto e roxo. Exemplo: de caldo, tutu, tropeiro,     feijoada, etc. 

(150 gramas aprox.) 

 

2.6.1.3. TIPO III – Mix de salada verde (alface lisa ou crespa, agrião, rúcula, almeirão, etc) ou Mix de 

salada de legumes (cenoura, chuchu, vagem, brócolis, couve-flor, beterraba, batata, etc) (100 

gramas aprox.); 

Massa de 1ª qualidade com molho branco ou vermelho, tipo sêmola, caseira e ovos. Exemplo: 

lasanha, macarrão, purê de batatas, etc. (350 gramas aprox.) 

Carne de 1ª qualidade branca ou vermelha, tais como filé, maminha, frango, partes nobres do porco, 

bifes acebolados, filé de frango grelhado/assado, carne de panela, frango frito - as carnes deverão 

ter opções frita, assada ou cozida (200 gramas aproximadamente do produto pronto). 

 

2.6.2. A seguir descrevemos as especificações dos serviços de coffee break que serão necessários aos eventos 

a serem realizados. Caracterizamos em cardápios mínimo: 

 

2.6.2.1. Coffe Break  – fornecimento pães variados, salgados, bolo frios, e bebidas, frias e quentes  

 

3 – FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3.2.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratação Anual de 2024, conforme consta das 

informações básicas desse Termo de Referência. 
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4– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

4.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 

5– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 A aquisição se dará na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo menor preço por Item. 

 

6. AMOSTRAS  

 

6.1 Não será necessária a apresentação de amostra. 

 

6.2  SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A entrega dos produtos deverá acontecer no horário de segunda à segunda, inclusive aos domingos e 

feriados, conforme horários e endereços determinados pela Secretaria de solicitante. A quantidade exata de 

refeições será informada pelo respectivo órgão diariamente. 

7.2. As refeições deverão ser feitas diariamente de Segunda a Domingo, as quais no período Diurno      deverão 

ser entregues nas unidades de Saúde até às 11h00min, e no Corpo de Bombeiros e demais secretarias 

requisitantes, das 11h00min até às 12h00min; no período Noturno deverão ser entregues nas unidades de Saúde 

até às 18h00min, e das 18h00min até às 19h00, no Corpo de Bombeiros e demais secretarias requisitantes 

7.3.  O transporte das refeições/Coffe Break deverá ser realizado em veículos apropriados da empresa 

contratada, devidamente higienizado e climatizado e em que estejam acondicionados em recipientes térmicos 

hermeticamente fechados.   

7.4. Almoço/Jantar servidos em marmitex de isopor com tampa ou com divisórias quando necessário.  

 

8. GESTÃO DO CONTRATO 
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8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato; 

8.5 Após a assinatura do contrato, a Municipalidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

9- FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

9.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração; 

9.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

9.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

9.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

9.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

10 - FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

10.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

10.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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11 - DO GESTOR DO CONTRATO 

11.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração; 

11.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

11.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

11.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso; 

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração; 

11.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato. 

12– RESPONSÁVEIS 

12.1 Fiscal técnicos 

Titular: Vanusa  Alexandre da Silva (RE: 18572) 

Suplente: Vitor Hugo da Silva Fernandes (RE: 14511) 

12.2 Fiscal administrativo 

Titular: Milton Silva Barros Neto (RE: 18465) 

 

13- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento: 
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13.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

13.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 01 (uma) hora, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

13.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 01 (um) dia, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

13.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

13.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

13.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação: 

13.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

13.7.1   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.8 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

13.8.1 a data da emissão; 

13.8.2         os dados do contrato e do órgão contratante; 

13.8.3         o período respectivo de execução do contrato; 

13.8.4         o valor a pagar; e 

13.8.5         eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

13.9 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

13.10 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.11 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

13.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

13.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

13.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

13.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

13.16 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

13.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA (IBGE) de correção monetária. 

 

Forma de pagamento: 

13.18 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

13.18.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.18.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.18.3 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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13.19 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Cessão de crédito: 

13.20 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 

13.21  A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada 

à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

13.22 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 

realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 

cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 

com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 

creditícios, direta ou indiretamente. 

13.23 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. 

13.24 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

14.  FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DO FORNECEDO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

14.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço 

por Item. 

Forma de fornecimento 

14.2 O fornecimento do objeto será de forma parcelada. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

a) São obrigações do Município de Cajamar  

Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências para a entrega dos 

produtos e das Notas Fiscais/Faturas, no horário de funcionamento das Unidades;  

Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados dos fornecedores;  

Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) produto(s), desde que cumpridas as 

exigências do presente termo, do edital e anexos e da Ata de Registro de Preços;  

Fiscalizar a execução do cumprimento do objeto, especialmente quanto à conferência das 

quantidades e qualidade dos produtos entregues, bem como, comunicar, formalmente ao 

fornecedor, a ocorrência de falhas consideradas de natureza grave durante a execução do 
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fornecimento. 

 

b) São obrigações do FORNECEDOR 

Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, na execução do contrato;  

Observar todo o conteúdo disposto no presente termo de referência, especialmente o disposto 

no item Condições de Fornecimento e especificações dos produtos;  

Comunicar por escrito ao Município qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos que julgar necessário;  

Entregar os produtos conforme solicitação da Secretaria/Cajamar no prazo e formas ajustados. 

 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção decorrente da infração fundamentando-se todas 

as situações nos artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21, sendo registrado nos autos do processo assegurando o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

17.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos. 

17.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Administração  

II) Fonte de Recursos: 01 - Tesouro 

III) Elemento de Despesa: Material de consumo 

IV) Fichas orçamentárias: 901 

 17.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva    e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

18. DEMAIS DOCUMENTAÇÕES:  

18.1. O licitante vencedor deverá apresentar as seguintes certidões: 

18.1.1 Alvará de Funcionamento; 

18.1.2 Laudo de Vistoria do Corpo de Bombeiros 

18.1.3 O licitante deverá apresentar declaração escrita que dispõe de serviço de alimentação (cozinha), onde 

serão preparados e manipulados os alimentos fornecidos, no raio de 10KM (dez quilômetros) da Prefeitura 

de Cajamar, cujo ponto inicial de referência é a Praça José Rodrigues do Nascimento, 30 – Água Fria,  

garantindo a qualidade das refeições entregues em razão do binômio tempo/temperatura durante o 

procedimento de transporte, não comprometendo assim a saúde de quem irá consumir, bem como garantir 

tempo hábil para reprodução de refeições em caso de não conformidades, a qual deverá ser reposta no prazo 

máximo de 20 minutos (se for o caso).  

18.1.4 O licitante vencedor deverá apresentar responsável técnico nutricionista legalmente habilitado, com 

comprovante de registro ativo no CRN – Conselho Regional de Nutrição - para representá-lo durante a 

execução do contrato, com responsabilidade sob a qualidade, eficácia e segurança dos serviços executados 
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19 DOCONSÓRCIO 

Justifica-se a não aceitação pela participação de empresas sob a forma de consórcio, devido o objeto da licitação 

não ser considerado de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam 

condições de suprir os requisitos do Edital. Entende-se ainda que a vedação de consórcios não trará prejuízos 

à competitividade no certame 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx      Ano:  xxx 

 

DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual : 

Endereço :                                                                                                                                                                                                       

Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                                                               

e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: Registro de preços para eventual e futura fornecimento de refeições 

e coffee Break para os plantonistas atuantes nas unidades de ponto de atendimento, aos motoristas 

de e aos demais servidores que irão participar dos eventos promovidos pela gestão, por um período 

de 12 meses. 

 

1. Especificações técnicas: 

 

Item Descrição Quantidade 
Valor Unitário 

Bruto 

Valor Total 

Bruto 

1 

Refeições (marmitex) transportada condicionadas 

em embalagens individuais, descartáveis, 

acompanhadas por colher,garfo e facas 

descartáveis 

78.440 R$  XXX R$ XXX 

2 
Coffe Break, servido por pessoa, contendo: pães 

variados, salgados fritos e assados, bolos, doces 

e bebidas quente e frias 

15.260 R$ XXX R$ XXXX 

Total  R$ XXXX 

 

2. A validade da proposta é de [xxxx] [xxxx]dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o 

período de validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao 

Contratado efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislação vigente. 

4. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

5. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 

14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
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trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega desta proposta. 

6. O arrematante DECLARA: Que a proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

7. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 

XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e 

domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 

XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 

XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado 

XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 

gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo 

para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de 

fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários 

ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

 

 

_________________ 

OUTORGANTE 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO 

(timbre ou identificação do licitante) 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 

em especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização 

de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão 

de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a 

partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-

consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade 

pela destinação final, ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

5. Declação do pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

 

6.Declaração de  responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 
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7. Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

8. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 

9. Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 10 .Declaração que, caso esteja organizado em cooperativa, cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO V - MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO – SEM GARANTIA 

 

PREFEITURA DE CAJAMAR 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../…, QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da 

Administração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por 

intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no 

CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (Cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... 

de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1      

2      

3      

...      

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., podendo ser prorrogado, de acordo com os artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total do presente Contrato é de R$.......... (.....) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

     

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE 

(ou outro índice que venha a substitui-lo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.23. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

9.24. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.25. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

9.26. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.27. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que 

houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

9.28. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.29. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

9.30. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

9.31. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.32. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
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art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.32.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

9.33. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.34. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art37
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

 

a. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

b. moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a XXXXXX dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c. compensatória de ......% (....... por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

Contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com 

pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, 

de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3


 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Gabrielly F. De Oliveira João Paulo Machado Nogueira 
 

Edital de Pregão Presencial – P.A. 184/2024 
Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 64 de 78  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em ......, Seção Judiciária de...... para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

1. 

__________________________________ 

NOME: 

CPF: 

2.  

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI - MODELO DE PEDIDO DE FORNECIMENTO 
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ANEXO VII- MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura de Cajamar 

(Processo Administrativo n°...........) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../…...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................  

 

A Prefeitura de Cajamar, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  

Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da 

matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

18.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do 

edital de Licitação nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

19. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

19.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  
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Fornecedor da solução (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

Unidade de 

Medida 

Quantidade Valor Unitário  

1     

2     

3     

...     

 

19.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

20. CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

20.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão) .... 

20.2. {Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do 

registro de preços: 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 

    

    

    

 

21. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

21.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 

seguintes requisitos: 

21.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

21.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 

2021; e 

21.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 

do fornecedor. 

21.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 
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21.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

21.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

21.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

21.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

21.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

21.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

21.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 

por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará 

sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

21.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

21.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

22. CLÁUSULA QUINTA – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

22.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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22.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 

1 (um) exercício financeiro. 

22.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

22.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado 

no prazo de validade da ata de registro de preços. 

22.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

22.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites 

dela; 

22.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 

dos fornecedores que: 

22.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

22.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

22.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

22.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

22.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

22.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

22.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

22.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, 

no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 
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22.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro 

de preços nas hipóteses previstas no item 26. 

22.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

22.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 

a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 

ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

22.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde 

que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

22.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

22.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 22.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

22.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

22.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

22.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

22.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

23. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

23.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

23.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 



 

Subscritor  Ordenador de despesa 

Gabrielly F. De Oliveira João Paulo Machado Nogueira 
 

Edital de Pregão Presencial – P.A. 184/2024 
Praça José Rodrigues do Nascimento, nº 30, Centro – Cajamar/SP 

Telefone: +55 (11) 4446-7699 – Ouvidoria: 0800-771-1223 Página 71 de 78  

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

23.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

23.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

23.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem 

da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

23.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

24. CLÁUSULA SÉTIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

24.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

24.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 

item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

24.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

24.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

24.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata 

de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

24.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

24.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 
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24.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 

do item 26.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e na legislação aplicável. 

24.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

24.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 

termos do item 26.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

24.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 24.2 e no item 24.2.1, 

o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

24.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

25. CLÁUSULA OITAVA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

25.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

25.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

25.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

25.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 

25.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

25.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 
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25.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

25.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 25.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio 

do remanejamento. 

26. CLÁUSULA NONA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

26.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

26.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

26.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

26.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

26.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

26.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 

IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

26.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 26.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

26.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 

observada a ordem de classificação. 

26.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

26.4.1. Por razão de interesse público; 

26.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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26.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do 

artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

27. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

27.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

27.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

27.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

27.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

28. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES GERAIS 

28.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO Edital do Pregão Presencial nº XX/202X, com seus Anexos e a(s) Proposta(s) da(s) 

Detentora(s). 

28.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

28.3. A existência de preços registrados não obriga a Municipalidade a firmar as contratações 

que deles poderão advir. 

28.4. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de 

Preços é o de Cajamar, Estado de São Paulo. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
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_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS:  

1. 

__________________________________ 

NOME: 

CPF: 

2.  

________________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantidade 

Mínima 

Valor 

Un 

Prazo 

garantia ou 

validade 
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ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

 

 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, 

que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

 

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

 

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 2021. 

 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de  

pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos valores 

dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da licitação. 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IX- DECLARAÇÃO LGPD. 

 

 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, 

DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de 

licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado (a), o (a) interessado (a) deve 

fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. Aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. Referentes a participações societárias; 

1.3. Informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. Endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. Estado civil; 

1.6. Eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. Relações de parentesco; 

1.8. Número de telefone; 

1.9. Sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. Informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 

da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, 

legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO X- VALORES DE REFERÊNCIA 

 

 

 

 

 

 

Item Descrição Quantidade 
Valor Unitário 

Bruto 

Valor Total 

Bruto 

1 

Refeições (marmitex) transportada 

condicionadas em embalagens 

individuais, descartáveis, acompanhadas 

por colher,garfo e facas descartáveis 

78.440 R$ 24,7033 R$ 1.937.726,85 

2 

Coffe Break, servido por pessoa, 

contendo: pães variados, salgados fritos e 

assados, bolos, doces e bebidas quente e 

frias 

15.260 R$ 27,1633 R$ 414.511,96 

Total  R$ 2.352.238,81 

 


